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Conselho Pleno

RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de pedido de homologação de

acordo interposto pelo Colégio Anhembi Morumbi1, sediado nesta Ca-

pitai, com base no disposto no inciso "b" artigo 29, do Decreto n9

95.921, de 14 cZe abril de 1988 e no artigo 29 e parágrafos da Deli.

beração CEE n9 07/88,

VPREGIACAO: O processo encontra-se devidamente instruído, tendo sido

i tendidas todas as exigências da legislação que rege a matéria.

Foram anexados os seguintes documentos:

1-) Descrição do procedimento adotado e quadro-resumo;

2-) Copia da Circular 2/86, endereçada ã comunidade e ao

corpo discente;

3-) Comunicação em atendimento ã Deliberação h9 04/83;

4-) Relação dos alunos, cujos representantes legais declji

raTam estar concordes com o valor das mensalidades;

S-) Comprovantes individuais dos alunos, com as assinatu

rãs dos seus representantes.

Analisadas as peças, verificou-se que até a data da proto-

colização do pedido dos 35S alunos matriculados, 214 pais e ou respon

sáveis legais manifestaram-se favoravelmente aos valores fixados para

ás mensalidades do l9 semestre de 1988, perfazendo um percentual de

59,77$ do corpo discente.

3 o CONCLUSÃO: Considerando o atendimento ao disposto no inciso "b",

go 29, do Decreto n9 95.921/88 e no artigo 29 e parágrafos da Delibe-

ração CEE n9 7/88, voto pela HOMOLOGAÇÃO do presente acordo, podendo

o estabelecimento de ensino aplicar para o mês de abril de 1988 os

seguintes preços, sobre os quais incidirão,nas parcelas vincendas, os

incrementos previstos no inciso III, artigo 39

l9 Grau - Ia. a 4<i série. - C2$ 6 ."708,25

l9 Grau - 5a. a 8a. série. - cz$ 7.7P0.35

2* Grau - . - cz$ 9*551,40

do Decreto n9 95.921/88:

CENE-CEE, em V9/07/88
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\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 28 de julho de 1988

a) Cons<? Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


